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AJVNO I Sexta-feira, 16de jJfaz·o de 1884

EXPEDIENTE

Propriedade de uma associação

.i PUBLICAÇÃO DIARIA
Assignaturas

Capital. 2$000 por bimestre
Fóra d'ella 4$000 trimestre
PagaTf1ento adiantado
Numero avulso 40 rs.

&WIM�C[�J� l�r�C�&M�
Alllga-se

A casa e chacara no ai to da Ponta .\ legre,
rua de Sant'Anna, com excellente vista do

porto, um dos lugares mais aprasiveis e sau

daveis desta capital, com boa agua potavel
e arvoredos fructiferos.Trata-se à rua da Prin
ceza n. 15, (Matto-Grosso)

Cliristorõo iV'Lil?cS Pires
TO LET

The hnuseand gal'den on the hill of«Ponta

Alegre» Sant'Anna :::ltl'cet, where a beauti
ful view of the harbom can be liad: this 10-

cality is considered one of the .mo�t de

lightful and healthy places of this city.lias
good water & fruit trees. Apply to

CHRISTOVAO NUNES PIRES
Princeza Street n. 15 (Matto-Gl'oSsoj

���������:)��
�Escr-iptorio de A dvocaciar
� o Dr.Antonio Caetano St:ve Naval'ro,�
�acha-se estabeleci�? em. Porto Alegr�,�°i)á rua do General \' lctOl'lnO n. 2, e::;qUl- ,

�na d.a rua Silva Tavares,e offerece sel�"�
�servlços para appellações Cl VelS, Cl'l-n

Oi)mcs e commerciaes, ou quarsqller cau-�
�sas, e todos os misterc� de sua pl'ofisSã�,�
c,asseveran lo o' emprego da maior deb-�i...

c§�gencia nos llAgocios judiciaes que lhee'
,Sforem encarregados. �L

�C'f1?)��1?;) ������

AttenCãO! !
t>

Para as casas de negocio do abai-
xo assignado acaba de chegar um
deslumbrante sortimento de artigos
de lã, proprios para o inverno,como
sejão paletós, capas, fichus,meias,
toucas, casaquinhos inglezes com

punhos e collarinhos de �ve�ludo
(novidade) e outros artigos lnhe
rentes.
Innocencio José da Costa

Campinas

TINT't1�ARIA
Francisco Capareli previne aopu

bIico d'esta capital que tem sua rc

sidencia á rua do Principe n. 118

onde continua bem servir á seus

freguezes, por um systema aperfei
çoado.

E BARATO
Vende-se á rua do Principe, n. 50,

80 litros de milho superior por 3$000
15 kilos de assucar mascavo por

2$800 e 3$000.

n
Il

Santa Catharina. I'yp. r-ua do Principe 1'2.63
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E�XTRACCA
.......

O ;m.ô_;�����������oo���oo�.-.��\ :i)'!iJr;��OO�������!j��,§�������l'Jm�}��
o � rlf,�I�IJ�[$\@ Im JI(>�di�iBm �

�::.'" o Premio 500:000$ � Vlll�O Je Jurubeba paulista--.Xarope vinbo-;
Esta grande loteria será extrahi- � so de Jurubeba panlist�-:-IJicor antipsorico de giP

da no dia 30 do corrente.
:;� Meudes contra a syphilis em qualquer grau- �
� Oleo. calmante de S. Carlos do Piuhal para �Acha-se bilhetes a venda, nas ca- � uso llJt�rno e externo, contra te das as dores, e �

sas de negocio do abaixo assignado, � �.::::.�' � a.�re�lta�o e procurad� Pós Anti-h�morrhoi. �.
á rua do João Pinto n '>

. 8 e 11. c� dai lOS , tOQ05 estes medicamentos sac appro- GiJ;flll

� vado� pela exma. Junta de hygiene du Rio de :1'8
�. :; .Iauciro. 1!iJ111!l).�'ILJ �

�;] PARECER =
��� DA EXMA, JUNTA Dt HYG!El�E l'
�E� DO RIO DE J�NEnW ��
\>� Os preparados 00 51'. LUIZ Carlos de Arr-u �

e �(;) d� Mendes são similares a tantos outros pue �
;':; �ao geralllle�te. r�conhecidos, receitados e não �
�;"; mcerram pr�[lClplOg. nocivo� que us c?lldem- �&
� nem lia pratrca medica, p-ideudo ser utilisados �
� como aquelles nos mesmos caS0S, mas não cc n- QiiW"Q

�� stiruern novidade alguma a lião ser que na=
i"::<] sua preparação entrem quasí esclusivamente �
(l'J,�.

I l'
'. (lill$l

� P untas �? paIZ, cUJas qnalIdades élle pod.. me- �
Il'�-.g lhor venfI:ar e garantIr do quo. empregando ��
Ci_l.� productos importados do. estrauge�ro. �
�.ii �Illlta central de Lygíene publica, em 21 de �
� maio de 18SB. O presidente interino �
� DR. JOSE BENIClO DE ABREU. �
�� 'JrrU'l'YM�;g() 1WA �mDlr@ElWA �
� Illm. Sr. Luiz Carlos de A. Mondes.-S. (i;;;;;;l)

�kJ Carlos do Pinhal, 15 de Junho de l883.--Para �

� cu.mp:ir um dever de gr'l.�ic1ão dirijo a presente, �
er.J� sCle;1 :_Ifl iando que ha mais de dous mezes gozo ��
�� perfeita sande. =
ti Podião chamar-me-c- o homem doente; era �
�.. :' tant.�) o meu softrer , quejá njio tiuha.eeperança=..,,'ílJi de ficar bom de tantos males, qUe me ntormeu �

� tavão por mais de trinta annos. Nil emtanto �
� os seus Pós ANTI·HE�iORRHOlDAEI:)S curar::io- �
� me ! .Oh que remerlio, que ben. f. cio para a ilu- �
� mflDlflade soffredor� ,

..

GJi;;l)

lJ..,1:) Presentemeute, VIVO hlegre e satlsfClto, bem- �
� dizend_o o nome do deHcobri<lur de�se inf�dlivel �
� re",ecllO ; bf1l11 de se tomar e sem perigo de pre- �

�.j;>.:;') judicHI', o que affinDo pelo uso l)lle fiz e a fé=
..

'-

Gi8 do meu posto. ilJiJ'l

3�Jj De Vm. amigo ()brigado e criado =
� Alferes TEOPHILO DE ASSIS LORENA �
g� deltlgado de palieia. �
(]",11 6'afl

� M�p�,ii8\lli(llladQ �
� Para os que sofTrem cWn·s rle cabeça, ouvido�, �
�� atordoações, esc·,!'eeimento da vista, fastio sem �
�:'9 sabor a causa, dores de et'ot.)llUlO'O e dus intesti·- ttr-J.,;J;;� 1 d'

o �
!2J:;;p uos : ( t\ q"a l'll e cio mal de escande(:encia ou �

�-5 hel1lorI'lh)�c1as, que é a ca;ls.a de todos e��es e ��
(

.

) outros soffnmentos, que attlIgem e martynsam �
� a. l�llmaniclade. bast� ':B�r àos pós aIlti�hel:lolT- �
� h(Jldal'lu!l do Dl'. V 1"Iscllemallu. especwlldac1e ®,�.� ::J.ue rlesde 187(; é feita e noRda. l':ió depois de=
� centenares de boas curas é que foi sujeir.o fiO (Wi'",9

Ql;jt:) exame da exm.junta de Hygiene do Hi:l de Ja- ��

Seccos e rTIolhados � n"i�o, que �;pprovou es�es l!_ós ftuti.h�mt)r;hoi- �
� �lfll'lGS, que e nrna co:n[nnaçac de medICamentos �
� II1ncc�ntes e. cle bo.m gosto Cada viclrll tem o e;r�

16 RUA. DA CONSTITUIÇÃO 16 .;)� seu dlrectono aSElgnado peiu proprio e unica �

C
"'I P

. � manipulador Luiz CarloR dt Arruda Mendes �
asa dO . aIva � que obteve a saucção imperial em favor de snu �

. .

d' b
.

d � preparado. �

OPropl'letal'lO este em sortI O e afl'e- �� �

guez�do. ne.gocio, querendo l'etira.l'-se (l'esta I � CIDt:DE DO r�ESTERIW ��
J:'l'OVll1CHt, laz venda de todo o act! vo e p:.1S- � DEPOSITO �
sivo em boas condicães, inclusivel 2 Pl'cdios �� lia pharrnacia de �
Propl'ios I)ara nel:w·cio e moradia, l'unto ao �.;�.r. .�\"""I'íil,.!!i,,' 'iI:l'IiI1""'" 1l'[]�.f�I1'" 'i\7i''I!l'IlI1 =

c' • ��? ���)�J����I� �ª�14� �mesmo. � DO Rio ,le Jaueiro na drogaria de l::Iilva 80· �
Antonio da Ilocha Paiva � mes e C?mp.,IlfL pr('vi�lc:iit de S: Pnulo, na 6,���

� pharmacla e lab)ratol'lo de LlIl7- Carlos de �
� Arrnda Mendes em S.Carlos do Pinhal. �
$� �

I :�!ffiD��ngDnnn;®�U�fma�

lnnocencio J. da C. CaTf1pinas

preparadas em latas grandes a 6$
6$500 a lata conforme a �6['.
Ditas em latinhas de 500 grarnmas

o de 1 kilo a 500 rs. e 'l$000.
Encontra-se nu armazem de sec

C0S e molhados em frente ao largo
da alfandega.

PEREIRA OLIVEIRA.

ARMAI�INHO
Vende-se um estabelecimento de

armarinho, em boas condições.
Informações nesta typographia.

� 'e'i! "§\ .R"�"r' ".O��6VdJJ�'ilr&J6 '

contra sezOes
Preparado pelo Pharmaceutico

l?aulino II-o?"n
Soberano e infallivel medicamell

to contra toda a sorte de febr'cs, evi
tando as recahidas tam frequen tes
nessas molestias. A efficacia cons

tantemente reconhecida d'esse pro
digioso especifico, o tem tornado
muitissimo aconselhado pelos Srs.
Facultativos como o unico remedio
para combater- todas as febres.

Vende-se unicamente na

PHAHMACIA E DROGAHIA

RAULINO HORN
15 Rua do PrincipA 15

Rua do Príncipe n.90
João Vicente Alberto tinge rou

pas pretas e de cores; tranças de ca

bello, cochonilhas, luvas & &, por
preço commodo.

VENDED$E
Uma canoa com 4 palmos de be

ca em muito bom esU1Clo e com scus

pertencps.
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CORREIO DA TARDE 2

Desterro, 16 de Maio de 1884

Saúde publioa
III

Logo que vimos sêr tempo, tocámos a re

bate, chamando a atteução dos poderes pu
blicas.
Houve uma corporação, que ouvio a nos

sa voz: foi acamara.

Ella reunio-se e, u'uma sessão de mais

de tres horas, adoptou uma serie de provi
dencias entre as quaes:
Solicitar a concessão de um credito para

o fornecimento de caixões funebres aos in

digentes;
Idem idem para a prestação de so ocõrros

aos mesmos indigentes.
Procedimento correcto, perfeitamente de

accordo com a pratica de todos os tempos e

com a obrigação que tem o estado de soc

correr os necessitados nas occasiões criti

cas.

Mais:
Officiar-se ao inspector da hygieue publi

ca, consultando-o sobre as providencias a

adoptar-se nas cirournstancias em que se a

chava a capital.
Procedimento perfeitamente legal; o bra

ço pedindo conselho á cabeça; a pratica so

licitando da theoria as indicações conveni
entes!
A resposta?
S. ex. disse - que a febre perniciósa não

sendo contagiósa, os cada veres se enterras

sem sem caixões; e quanto ao assumpto do

segundo officio, ia-se entender com o sr. dr.

inspector da hygiene.
Por sua parte não sabemos s.s. o que re-

spondeu.
EIS as providencias !

Eis o que todos leram

Entretanto, sem que houvesse reclama

ção, s.ex. nomeou um medico para a pobre
sa da capital!
Diversas pessoas. cada qual a mais com

petente, vieram no nosso escriptorio recla

mar medicamentos e diétas para os indigen
tes; démos publicidade a todas essas recla

mações; fizêrnol-as mesmo nossas.

Que se fez?
Deixou-secorrer o marfim, e a febre a au

gmentCir de intansidadee a mortalidade a

crescer na mesma rasão !

NãO foi isto o que o publico vio?

Caixões, que tinham servido á conducção
Je pessoas fallecidas de typho e outras mo

lestias, todos manchados de vomito preto,
atravessavam a cidade,infeccionando-a.
Levantamos altos brados, - tudo em vão.

Repetia-se o facto.

Novos brados!

Foi só depois de muito clamarmos que to

das as providencias, que haviamos exigido,

foram pouco a pouco e muito a custo sen ,

dO adoptadas, isto mesmo sendo preciso
que a epidemia se approximasse 'de bairros,
que, suppunha-se, ficariam isemptos !

Hoje-coragem inaudita 1- vêm respon
der-nos com esses mesmos factos, com es

sas mesmas providencias, que arrancámos

uma a uma por meio da nossa força,que e

a força do direito e da justiça!
Levámos mais de mez a bradar por medi

camentos e dietas e diz-nos s. ex. que dietas

e medicamentos foram mandados dar!
Reclamámos immenso tempo por caixões

para os pobres e diz-nos s. ex. que caixões
foram mandados fornecer 1

Mas-por Deus l-quando é s. ex. log i
go? quando falla a verdade '?

Quando diz que a: epidemia actual é a

mesma dos ::,nnos anteriores;que explora
mos a população: que praticamos injustiça;
que commettemos falsidade; que levamos o

panico á população; que a predispõrnos para
o medo; que a preparamos para contrahir o

\ mal; que somos perVel'ROS e criminósos;-ou

quando-réo confesso-, levado pela neces

sidade de defender-se, appal'ece, subjugado
pela justiça publica, a confessar que já ado

ptou todas aquellas providencias por que re

clamavamos - causa das vãs declamações
que formulou?
Como? !
Si todas as nossas exigencias em bem da

saúde publica eram-uma mentira. rovoltan

te-, uma-injustiça cruel-,como vir dizer

que essas exigencias foram attendidas, que
essas providencias foram adoptadas? !

R' o «esse et non esse» !

O publico nos fará justiça; elle saberá ti

rar a conclusão desta discussão e apreciar a
logica do nosso contendor.

Criterioso e economico]
Nem uma nem outra cousa s.ex. é.

Pois pôde là ter cri terio quem barateia. a

vida ao cidadão?
Pois pôde lá ter economia quem os traga

as forças à nação?
Criterioso]
O homem criterioso não procuraria fugir

de um extremo par:l cahir em outro.

S.ex. veio do Rio, da propria secretaria do

ministerio do imperio,com os ouvidos cheios

de que amigos seus, politicos, tinha m proce
dido mal cm negocio de epidemias.
D'ahi para concluir que todos teriam pro

cedimento igual-não vacilou.

Alto lá!
S. ex. pode tratar os seus correlig'iol1,ll'i

os como quizer; póde ter pelos conservado

res o despreso que eUes tem pela sua pessoa;
mas fazer pagar a uma população honesta,
laboriósa, as culpas de dous ou tres especu
ladores--isso não.

Nem em tal fazer vemos nós fôrma de cri

terio.
Economico!
Economico-é aquelle que güsta bem e a

tempo; não O que deixa correr tudo á reve

lia para não gastar, sacrificando as forças

vivas da nação, só adoptando providencias
quando é a isso coagido e, ainda assim, sem
nada remediar.
A esses dá a lingua portugueza outro no

me; nem ao menos podem qualificar-se
de uzurarios, mas ficam abaixo, muito abai

xo d'estes.

Quer s.ex. por força que rompamos con

tra o inspector da hygif3ne e carnara muni

ci ral.
Não seriamos justos, si o fizessemos, al�m

de que s. ex. ainda não sabe qual é o papel
da oarnara em taes assumptos.
E' bom estudar primeiro, para não estar

cahindo u'estas contradições palmares.
Hontem declarou que negál'a soccórros à

camara, porque tinha uma repartição pro
pria para proceder à destribuição d'elles.ho
je lamenta que a camara não seja tambem

accusada, por não fazer aquillo que s.ex.não

quiz e que não pode fazer sem dinheiro,quan
do s.ex. com el le o não queria fazer!

Que logica! E' pal'a rir.

L impezapuó!ica
Parece que os Sl·S. fiscaes não veom a im

mensa quantidade de lixo, de immundicie,
guP existe ao Largo da Carioca, defronte da
chacara do finado Po lydoro.
E' incrivel a extraordinaria quantidade

de matcrias em decomposição, que alli se

acham reunidas!
Uma visita ao largo, S1'S. fiscaes.

Quando todos vivem encommodados e

constrangidos, não e possi vel que ss.ss.des
cansem.

Ao largo.
Um outro logal'zito, que abi está a desafi

ar a pl'esenca de ss. ss. ê o atrio da iOTe a
• b .'

matriz.em frente ao ccusistorio da irmanda-
de das Dõres e mesmo dentro do pequeno
muro, que fecha pOI' aquclla parte o recinto
do antigo cem iterio.

Ss. ss. naturalmente sabem o quanto tem

padecido a infeliz Rua Aurea , não sabem?
E do que vai pOI' alli. por aquellas visi

nhanças, sabem?
Pois C011 versem com o i uiz da i vmandad e

�

do Espírito Santo.
Elle mora na Praça do Barão da Lagun a,

contiguo ao quartel da policia.
Conversem e saberão ......

CommUillca-nos um amigo de Santo An
tonio:
Já tivemos aqui quatro casos, de febre

amarella ,

E um outro do Rio Vermelho:
As febrcs,-l_ue atormentavam a população,

eram as intermittentes, mas ultimamonte
tivémos tres caROS de perniciosa.

Será exacto?

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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Album

Está á disposição do publico, para ser as

signada, na loja de Faria &. Malheiros, a

dedicatoria lançada no album, que, em no

me da população d'esta cidade, vai ser offe-
recido ao sr. Capitão James. �

O offerecimeuto sendo popular, todos podem
e devem ir alli assignar seus nomes.

Oercaecioas

Pedem-nos para chamarmos a attencão dos
srs. fiscaes para o estado de mui tas'cercas
vivas dentro da cidade.
A pessoa, que nos fez o pedido, ê pro

prietaria de chaoara, e diz-nos que,intima
da pelo sr. fiscal do 1." distrioto, immediata
mente cumprio a postura.
Outros visinhos seus, porem, não o fize

ram, nem consta que fossem multados.
Concluio pela seguinte interrogação que,

por nossa vez, fazemos aos srs. fiscaes.
Haverá duas leis na camara ?

.... J!.J>-_� .. �

PRIMEIRA ADVERTENCIA

Previne-se a certo girafa de barbas ingle
zas , qUfl as pontas de suas orelhas estão de

fora e que assim corre o risco de sêr desco
berto e se tornar ao depois o alvo dos mal

dizentes, sempre em busca de assumptos,
que deern que fa11ar.

Herri-te-ui .

Justiça. plena
IV

Surgia ainda o Z da «Regeneração: com

novo artigo contra os julgados do nobre sr.

dr. juiz dos fr-itos da faserrda acerca da co

branca dos impostos de importação, c1risma
dos com o titulo de consumo.

Já foi em parte batido por Ymeste jornal,
porem agora, para melhor provar-::;e a s�rn
ra são corro que argumenta, busquemos a 111-

tegra do aviso n. 102 do miuisterio da Fa

zenda de 11 de março de 1862, na qual se

lê:- E' inconsLítucional o imposto de im

portação do estrangeiro ou de outras pro
vincias, seu do lançado pelas assembleas pro
VInClaGS.-

Não ha nada mais claro: e assim o en

tendeu a assemblea, na sessão do anno pas
sado, como se vai vêr.
Parecer da commissão de fazenda e orca

mento, approvado pela assemblea,em ses�ão
de 25 de abril de 1883.
«Considerando que,quanto á 1" parte, re

conhecida a inconstitucionalidade dos im

postos de importação, farão elles jà suppri
midos por lei especial, de cuja data em

diante o seu pagamento uão tem mais lu-

gar, &.-
Parecer da mesma comrn issão de 12 de ju-

nho de 1883.
«Considerando que taes impostos são in

constitucionaes, e como tal reconheceu esta

assemblea,eliminando-os do orçamento pro
vincial: Considerando que, em tae::\ condi

ções, o próprio executi_vo e �esmo o poder
judiciario não encoutral'lãO meIO"; de compel
IiI' o commercio a esse pagamento,. se a elle

se oppozesse .... é de pa�'ecer que. seja o CO:r1-
mercio dispensado dos Im postos III�erpro�lll
ciaes a cUJo pngamento amda estep obl'lga
do.,) &.

Isto só por si basta para derrocar os arg'u
mentos deZ,

�a�, nã? està na consciencia de todos,que
o mnnsterio Paranaguá mandou suspender
a cobrança de taes impostos em Pernambuco
e na Bahia, por serem inconstitucionaes?
A ordem d? g'?Verno deveria ter sido para

todas as prov.lll?IaS do Imperio, onde, como
l�� nossa, existião taes impostos inconstitu
cionaes,

N'esta provmcia veio a lei n.982 de 11
de Abril de 1883, mandando «suspendem,
desde então a cobrança dos impostos de irn

port�ção e revogando as disposições em con

trano; e�tretanto a 4 de Novembro seguin
te, quasl 7_ t:l:ezes depois, rE\quercu a Fa
zenda Provincial executivos contra cornmer

ciantes.para cobrar taes impostos, que relu
ctarão pagar.
Havia legalidade em semelhante procedi-

mento da Fazenda?
.

Crêmos, piamente, que não.
Nem sempre o governo faz o que luer.
Ahi temos o grande exem plo dado na côr-

t� acel'c� �os bens sequestrados ás Corpora
çoes religiosas, denominada Bens dos cori
ventos,em cuja questão as reliuiosas do con
vento dAjuda oppuzerarn-so t preteução do
governo, por ter ordenado a desamortisacão
dos bens de sua propriedade, em virtude' do
art. 18 da lei n. 1764de28 de Jnnho de 1870
e pelo decreto de 2.2deDezembro de1883,sen
do as mesmas manutenidas em sua posse por
sentença do desembargador Miguel Calmon
du Pin e Almeida, Juiz da 1 .. vara civil da
côrte, de 24 de Abril proximo findo, publi
cada no «Brazi l» de 26 do dito mez, e ntre

cujos funda'mentos se lê o seguinte-Consi
derando que o poder judiciario , se não pode
por dISpOSIÇão geral declarar invalido o ci

ta?o decreto, pode comtudo declaral-o inap
plicavel ás questqes controvertidas perante
elle, como poder independente que é, e pri
meiro executor das leis patrimcniaes das
pessoas.Chauveau citado n. 536,M. de S. Vi

c.ente, direito publico Brazileiro volume L"
titulo 6,· cap. 2.·, secção 2 .. § 5.",dos ({regu
lamentos para execução das leis, pag. 238.})
Quer Z mais claro?

.

Se ainda O quizer, veja o direito adminis
trativo pelo Visconde de Uruguay, 1 .' volu
me, a pago 34, nota 1, que diz-«Os juizes
sómente podem man ifcstar officialmente o

seu juizo quando applicão a lei ao caso, isto
é, quando julgão. O Poder judicial nos Esta
dos Unielos ê um g-rande poder politico,e tem
o direito -le declarar as leis inconstitucio
naes. E' assim fiscal e superior ás legislatu
ras.

Mas o juiz não pode alli exercer esse direi

to. senão quanelo é chamado a applicar essas
leis aos casos occorrentes, quandoé a isso

provocado na fórrna das mesmas leis. Somen
te pode pronunciar-se quando ha processo e

no processo, De outro modo o juiz sah-ria
de suu .-\sphera e invadiria o poder Iecisla-

.
. �

a

tivo ou executivo. Story , commentaries to
the ooustitntion tom 3 ." Judicial organisati
on and Power.
Consulta da secção de justiça do conselho

d'Estado de 3 de abril de 1860, Relator Vis
conde do Uruguay, com Resolução Imperial
de 14 de junho do mesmo anno.

Consequente�nente está elucidado que o

sr, dr. Costa MIranda, obrou, como juiz, na
( esp�1era de �uas legitimas attribuições,« sua

I

, decisão e dIgna de louvor e não de censura,

porque fez dosappareeer a execução de lei
inconstitucional Já :mspensa pelo poder com
petente.
Parabens ao magistrado que d'esse modo

provou indubitavelmente a sua independen- '

cia, como membro do podel' judiciario.

o aTrl;�go do; J:.J;stiça

V,Tenceslau Fre,yesleben, sua esposa, fi
lhos e ge_nl'o, convidam a todas as pessoas de
sua arnisade para assistirem a uma missa
q ne mandam rezar no dia 17 do corrente, às
7 horas da manhã, na egreja da Veneravel
Orde�n Terceira, por alma do seu chorado fi
lho, irmão e cunhado

Carlos Freyesleben
por cujo acto de religião se confessam
gratos.
Approvei tam a occasião pa ra agradecer

a todas as pessoas que se dignaram acompa
nhar O seu sahimento no dia 12 do corrente.

MpiB 4iWri
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LINGUAS SECCAS

E vellas de sebo de Pelotas
vende-se no armazem de

ROSA, NEVES &. MEDEIROS.
Rua do Principe n. 24
Em frente á Alfandega.

BOlTI empr-ego de

capital
Vende-se as casas ele pasto na Praça elo

Mercado 11S. 10 e 11; para tratar nas mes

mas,

VENDE-SE, urna boa caza , sita a nua do
Priucipe n. 192, esquina da Rua de Iguape ,

com quintal e tambcrn terreno na Rua elo
Pri ucipe n. 127, Para imformaoâo u'csta tv-

pograhia. '

• ,)

Vende-se
hum magnifico terreno com 20 bra
ças de �rente, excelIente agua po
tavei, situado na rua Formosa, n.6.
Trata-se com Faria & Malheiros.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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6 PRAÇA. DO BARÃO DA LAGUNA 6

BARATILHO SEM COMPETENCIA
Vende-se assucar de todas as qua
lidades pelos preços seguintes:

De 1.a kilo 440
De 2,a dito 400
De 3. a dito 320

De Pernambuco kilo 500

Crystallisado dito 400
_

Outros muitos generos, que nao

especificamos,nunca vindos a este
mercado.
Acham-se a disposição do distin-

cto povo desterrense.
VENHÃO VER PARA CRÊR

��Il�il ��I�l�[li �� �[tVl i �a
'I�DWi Wm�����IT!

PARA OS CANCROS

I.eite natul"'al
OU

Seiva de alveloz
'Ccneer-oado Iiquido sern

alterar-se
O leite (seiva) de filveloz é um

�=ld!DLLJWiE'ft_-_ ti II

V�H�I1 JO
�BAalBA�IA

.

E

DlcO(}ARIA
DE

Raulino ROrll
Neste bem montado estabelecimento en

con�ra-se semprü um grande e completosortimento de
drogas, productos chimicos,

p�'epal'ados pharmaeeutinos; especialidades
naCIOnaes ,e estrangeiras, medicamentos

.

dosimetricns e homeopathicos
objectos de cirurgia, apparelhos, f·undas.
mamadeires,

.

'. seringas de Pravaz
para ll1Jccções hypoderrnicas contra O veue

��, :1a8 cobras e muitos .outros artigos por
rC�I�s .sem competencia, g'arantindo-se a

h�gJ tirnidado de todos os preparados que sa·

uem, desta pharmacia.
Deposito dos legitimos preparados France
ze s, Inglezes, Americanos, Nacionaes & &.

15 RUA DO PRINCIPE 15'

paECISA-SE
abonar uma mulatinha de 12 a 16
�nnos, se�1 vicio algum, sabendo al
gum serviço domestico,

, Par-a informações n'esta tVIJOOT[1.
pura.

.. t':> c

especifico paJ'a destruir e trazer a cura ra

dical dos carcinomas, "pitheliómas ou can

croides, e feridas ohronicas de qualq uer na
tureza. vegetações syphiliti�as, verrugas e

outras excrescencias da pelle, como attes

tam as di versas publicnções do illustrado cli
nico Dr. Alcibíades Velloso.

Vende-se na-Phal'macia Popular,

5 PRAÇA BARÃO DA LAGUNA 5

.

::

DE LISB�A
Desuperior qualidade e impor

tado directamente

a 808000

Vende-se, a dinheiro,
no armazem na

Praça Barão

da

Laguna

n. 1

e

Vende-se
Uma lancha b 1

.

a eeira com todos Os pcrteu-
ces na casa do PAIVA,

RU:1 da Constitui .ão n. 16
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